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O PR-:EFEITO l,fLJNICIFA:. D� �cc IN1IOS, 3ST..OO :!),A :?APJ�:!-

RA, faço eabor g_ue a câmara J.mlicii:•al aprovou e eu sanciono a 

seguinte ::ei: 
.A2T. 1º - Fica o rodor Executivo !-.'!u..rri.c i_pal, auto-

rizado a inc :,r:rsorar aos atuais salários dos ser,.ridores :pÚblicos 

:municipais, lotados na 3ducação, a inp-:,rtância de Cr$ 40.000,00 

(quarenta .:ril C:'."U.Zeiros), paga d·�1.rante os .:neses de a.gosto, oe­

tembro e outubro respectivarriente, a título de abono, por força 

dos Decretos-�ei nºs 296/92 e 298/92, datados de 15 de agosto e

13 de outubro do exercício em anda�ento. 

§ rtnico - A vi5ê�cia de �ue trata o artigo ante-
, rior, e a partir de lQ de novembro do corrente ano. 

ART. 22 - ?ara cobe:::-tu.ra das despesas de que t?"a­

ta o art. lº, fica autorizado o Poder .::::Xecutivo 17u..YJ.icipal uti­

lizar as fontes constantes do que estabelece os a1�s. 7º e 43º,

da L€i 4.320, de 17 de março de 1964. 

•nn 30 � t "'i.J.1._ • -· - .�s a ::.ei entrará en vigor .na data de 

sua publicação, retroagindo seus e.:'ei t-Js a 12 de noYembro do 

ano fluente • 

P-�T. 4º - �vo&am-se as dis�osiçÕes em contrário.
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